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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

  

PREGÃO ELETRÔNICO 
90006/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas - 070011 
 

OBJETO 
Contratação de empresa de terceirização para fornecimento de 

mão-de-obra para atuação em apoio de TI  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 410.019,62 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 26/03/2026 às 14h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Por Lote 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e Fechado 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  990000000066//22002266  

  
PROCESSO Nº 0004965-13.2025.6.02.8000 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR 
LOTE 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 26 de março de 2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
Horário de Abertura: 14 horas 

 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL,  torna público, 

para quem interessar possa, que realizará licitação na2modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1- DO OBJETO 
 

1.1.  O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa de 

terceirização para fornecimento de mão-de-obra para atuação em Apoio de TI nos 

locais de armazenamento, pontos de transmissão remotos e locais de votação, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em lote único, composto pelos serviços para o 

Primeiro Turno (item1) e para o Segundo Turno (item 2). 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados cujo o ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação  que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5.          Para o objeto desta licitação a participação é ampla. 

 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.7.   Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.8.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.  O impedimento de que trata a alínea “d” do item 2.7  será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as alíneas “d” e “e” do item 2.7  poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.12. O disposto nas alíneas “d” e “e” do item 2.7   não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.5.  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3.6.1. Como a licitação é exclusiva para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame. 

3.7.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do art. 3º da referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
3.8.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima; 
 
3.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

3.11.3.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

4.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário de cada item que compõe o lote ofertado; 

b) descrição de cada item que compõe o lote ofertado. 

4.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.  Na presente licitação, a microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do Regime de Tributação pelo Simples Nacional. 

4.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

4.9.  Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem 

respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ofertado. 

5.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8.  O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,10% (um décimo por cento). 

5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
10 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no caso o 

“aberto e fechado”. 

5.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de 

preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do 

§ 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 

79, de 12 de setembro de 2024. 

5.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 
11 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a 

contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto n.º 8538, de 2015). 

5.17.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência. 

5.17.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 

5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
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Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.18.  Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, 

de 1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 

2010, nos seguintes termos: 

5.18.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas 

de pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, 

para: 

5.18.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de 

acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder 

Executivo Federal;  

5.18.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

5.18.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida 

pelo Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 

2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

5.18.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 0, na ordem de 

classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo 

lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado 

vencedor do certame. 

5.18.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 0, por qualquer motivo, 

serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 0, na 

ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, 

aplicando-se a mesma regra para o item 0 caso esse direito não seja exercido. 

5.18.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 

que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 

prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas 

na mesma situação. 

5.19.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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5.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.20.2. empresas brasileiras; 

5.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.26.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 



 
14 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

5.28.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
6 – DA FASE DE JULGAMENTO  
 

6.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

6.2.  A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

licitante. 

6.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante faz jus ao benefício aplicado. 

6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO   
 

7.1.  Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida regularidade do 
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, nos níveis I, II e III, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 
26/04/2018, devendo comprovar ainda, o descrito neste Capítulo. 
 

7.1.1. A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos níveis 
exigidos no item 7.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line ao 
sistema. 
 
7.1.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, a 
respectiva documentação atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.1.3. O descumprimento do item 7.1.2 deste Edital implicará a inabilitação da 
licitante, exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s) por 
meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou de 
diligência, conforme art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022. 

 
7.2.   Para fins habilitação será exigido ainda: 

 
7.2.1. Quanto à Qualificação técnica: 

 
a) no mínimo de 01 (um) atestado ou declaração de capacidade 
técnica, em nome da licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprovem ter a licitante fornecido serviços 
compatíveis em características com os objetos da presente licitação; 
 
b) comprovação de capacidade técnica através de certidões ou 
atestados de serviços similares de complexidade logística, qualificação 
de mão de obra e operacional equivalente ou superior. 
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7.2.2. Quanto à Qualificação Financeira: 

a) apresentação de capital social de no mínimo 10% do valor exigido 
para a contratação; 

b) apresentação de certidão negativa de falência ou concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física há menos de 90 
(noventa dias) da data de abertura do certame; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta que tenham minimamente valor igual ao da 
contratação e a ser verificado pela unidade contábil deste Regional 
para fins de validação, balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao último exercício social, comprovando índices de Liquidez 
Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG superiores 
a 1 (um). 

7.3.  As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão atender às 

exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.4.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

7.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 

HORAS prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8 - DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado termo de contrato. 
 
8.2.        O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema 
de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 dias 
úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 dias úteis para 
resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

 

8.3. Os prazos dos itens 8.2 e 8.2.1 poderão ser prorrogados, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta do 

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.6. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

9. DOS RECURSOS. 

9.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-

contas/contratacoes/licitacoes/pregoes . 

 
10 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 9.1, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 9.1, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.3. A licitante contratada, durante a execução da contratação, ficará sujeita a 

aplicação de multa de mora e convencional, variável de acordo com a gravidade dos 

casos a seguir: 

a) multa de mora de 1% (um por cento), incidente sobre o valor total dos 
homens-horas, por local de prestação de serviços, na forma do item 22 do 
Termo de Referência, por ocorrência, sendo considerada como tal o atraso de 
até duas horas do início das atividades previstas; 

b) multa de mora de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total de 
homens-horas, por local de prestação dos serviços, na forma do item 22 do 
Termo de Referência, por ocorrência, sendo considerada como tal o atraso 
superior a 2 (duas) horas e inferior a 6 (seis) do início das atividades previstas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) multa de mora de 4% (quatro por cento), incidente sobre o valor total dos 
homens-horas, por local de prestação dos serviços, na forma do item 22 do 
Termo de Referência, por ocorrência, sendo considerada como tal o atraso 
superior a 2 (duas) horas e inferior a 6 (seis) do início das atividades previstas; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de 
inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução 
parcial, sendo esta última quando o número de ocorrências for igual ou superior 
a 20, considerado o total das ocorrências de atrasos em todo a contratação, 
por dia e local de prestação dos serviços. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 5 (cinco) 

anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas 

“d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 9.1, bem como pelas infrações administrativas previstas  nas 

alíneas “a”, “b” e “c” do item 9.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita na alínea “c” do item 9.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

10.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

10.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail spae@tre-al.jus.br . 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

 
12 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
Liquidação 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:spae@tre-al.jus.br


 
25 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022.  
 
12.2.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
12.3.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b)  a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

12.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
 
12.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
12.6.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 

 
12.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
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12.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
12.9.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
12.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
12.11.  O pagamento será feito de forma única por turno, ou seja, 100% (cem por 
cento) do valor total do contrato por turno, após a realização da eleição, no prazo de 8 
(oito) dias úteis, contados da apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
declaração de quitação e cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
que trata o anexo IV, certidões negativas federais ( FGTS/CEF, RFB/PFN e TST) e 
atestação dos serviços pelas unidades setoriais e gestão do contrato, através de relatório 
de prestação de serviços, na forma do Anexo I-A, termo de recebimento provisório, e 
nota de liquidação e pagamento.  
 

12.12.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

          365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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Forma de pagamento  
 
12.13.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, quando mantidas as mesmas 
condições iniciais de habilitação e cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 
emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da 
Certidão Negativa de Débito – CND, comprovando regularidade com o INSS; 
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade 
com o FGTS; da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela 
Justiça do Trabalho; e  da prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do Fornecedor; e 

b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido o Fornecedor. 

12.14.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.  
 
12.15.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 

12.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 

12.16.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
13.1. As obrigações do Contratante estão disponíveis na Minuta do Contrato. 

 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
14.1. As obrigações da Contratada estão disponíveis na Minuta do Contrato. 
 
15 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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15.1.  A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da data da assinatura do 
contrato, garantia de execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, conforme a minuta do contrato. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tre-

al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I-A – Termo de Recebimento Provisório; 

ANEXO I-B – Planilha de Custos e Formação de Preços por Posto; 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
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ANEXO I-C – Resumo das Planilhas de Custos Homem/hora e Proposta de 

Preços; 

ANEXO I-D – Declaração de Cumprimento de Obrigações Trabalhistas e 

Previdenciárias; 

ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Planilha preenchida com valores estimados pela Administração. 

                 Maceió, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

                 Ingrid Pereira de Lima Araújo 
                Chefe da Seção de Licitações e Contratos  
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                  ANEXO I 

  
              TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação: definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (Art. 6°, inciso XXIII, 
alínea “a” da LF 14.133/21). 

I - definição do objeto, incluídos: 

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação; 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização de que trata a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro 
de 2022, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso; 

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso (art. 9°, inciso I da IN 81/2022). 

                   SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA – Contratação de empresa de 
terceirização para fornecimento de mão-de-obra para atuação em Apoio de TI nos 
locais de armazenamento, pontos de transmissão remotos e locais de votação, 
conforme definido neste Termo de Referência. 

  

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da LF 
14.133/21 e art. 9°, inciso II da IN 81/2022). 

O presente tem por base o Procedimento SEI nº 0004965-43.2025.6.02.8000 

DFD 1758521 

Estudo Técnico Preliminar 1774382 

Mapa de Risco 1761948 

  

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto (Art. 6°, inciso 
XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21), com preferência a arranjos inovadores em sede de 
economia circular (art. 9°, inciso III da IN 81/2022). 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1865339&id_procedimento_atual=1865339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=55330e536d5e466f85c98208d46577fb3661c13889266796f23039414990a73caa9e33e1d2c5ca46993cc4b3332facabf61227c69cf2d06403a749e68bd380fec6c5e7a9a0b21851f9cd60d201d37fff13907e8ab73dac236cd3fce860aed4e4
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1866239&id_procedimento_atual=1865339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=a87f218d88af8939577f701d1182fb069c8b030975f1b06f21474d6af1bf8559aa9e33e1d2c5ca46993cc4b3332facabf61227c69cf2d06403a749e68bd380fec6c5e7a9a0b21851f9cd60d201d37fff13907e8ab73dac236cd3fce860aed4e4
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1882865&id_procedimento_atual=1865339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=cf953fe51224b1111c5b003e4674886610c38d6c50f283f1971e1b5e4e7274b5aa9e33e1d2c5ca46993cc4b3332facabf61227c69cf2d06403a749e68bd380fec6c5e7a9a0b21851f9cd60d201d37fff13907e8ab73dac236cd3fce860aed4e4
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1869803&id_procedimento_atual=1865339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=4a105f3c3990d2dbe1ccbebeb414e3e31335d7c11eacee86d4fc156a9b2f4a69aa9e33e1d2c5ca46993cc4b3332facabf61227c69cf2d06403a749e68bd380fec6c5e7a9a0b21851f9cd60d201d37fff13907e8ab73dac236cd3fce860aed4e4
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1. Objeto 

 
SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA – Contratação de empresa de terceirização para 
fornecimento de mão-de-obra para atuação em Apoio de TI nos locais de 
armazenamento, pontos de transmissão remotos e locais de votação, conforme 
definido neste Termo de Referência. 

 
2. Fundamentação da Contratação 

 
2.1. Necessidade da contratação 

 
À medida que se aproximam as eleições, as atividades atribuídas ao TRE e à restrita 
equipe de TI se avolumam. São realizadas atividades tais como preparação das urnas 
e computadores com os sistemas em fase de teste; simulados de eleições para 
homologação dos sistemas; preparação das urnas e computadores com sistemas em 
fase de produção; oficialização dos sistemas; levantamento da infraestrutura dos locais 
de votação e de transmissão remota; registro das informações levantadas; 
convocação, treinamento e apoio aos mesários; gestão da distribuição das urnas 
eletrônicas; substituição de urnas que apresentarem problemas no dia da votação e 
transmissão dos arquivos das urnas eletrônicas após a votação. 

 
Desta forma, face a exiguidade do quadro de TI, bem assim vez que este é alocado 
apenas, particularmente pela sua limitação quantitativa, ao prédio-sede é natural que 
se busque, como forma de salvaguarda e de vazão de demanda o contrato de Apoio 
em tela para o momento tão particular e único que o das eleições. 

 
2.2 Restrições Legais 
De acordo com o inciso II do art. 7º da Resolução TSE nº 23.234/2010 é vedado a 
contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem função gerencial, 
servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, 
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

 
2.3 Finalidade 
Face à instalação das urnas eletrônicas em diversos pontos de coleta de votos nas 
seções eleitorais, diversas atividades técnicas deverão ser desenvolvidas, com a 
consequente necessidade de mobilização de um grande contingente de profissionais 
com conhecimentos na área de informática. 
A necessidade de efetuar a contratação de empresa especializada para a provisão dos 
técnicos tem sido fortemente defendida pelos cartórios eleitorais em diversos 
expedientes. 

  

Suas atividades serão: 



 
32 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

• auxílio técnico para a manipulação e instalação de periféricos 
(impressoras, scanners, etc...); 

• auxílio técnico para operação de microcomputadores; 
• auxílio técnico no recebimento dos equipamentos de votação, dos 

documentos, dos materiais de expediente e de outros itens necessários 
ao regular funcionamento das seções eleitorais; 

• auxílio técnico na preparação e montagem das seções eleitorais; 
• auxílio técnico na instalação prévia das urnas eletrônicas; 
• prestação de suporte técnico aos mesários, propondo a adequada 

solução das dificuldades encontradas; 
• acompanhamento das atividades de remessa dos materiais de votação e 

dos equipamentos de votação às Juntas Eleitorais. 

 
2.4 Premissas de Perfil 

O Apoio de TI deve ser capaz de atuar, sempre que possível, com orientações básicas 
e/ou repassadas por meio de contato telefônico com o suporte próprio de TI do 
Regional, como já refalado em número reduzido. 
Neste contexto, tem-se em mente, que os custos da contratação podem ser levantados 
a partir da convenção coletiva de trabalho abaixo discriminada, disponível em 
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/ConsultarInstColetivo, 

 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: AL000178/2024 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 06/08/2024 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR033846/2024 
NÚMERO DO PROCESSO: 13057.201019/2024-43 
DATA DO PROTOCOLO: 01/08/2024 
Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

 
Perfil de profissionais que devem ser disponibilizados durante a prestação dos 
serviços: Técnico em Informática - Jornada de 8h diárias, para acompanhar a jornada 
normal de trabalho da Justiça Eleitoral dentro do período eleitoral. 

 
2.5 Alinhamento entre a contratação e os planos do Órgão. 

A contratação pretendida está alinhada com o planejamento estratégico da Justiça 
Eleitoral, o qual tem por missão “Garantir a legitimidade do processo eleitoral”, 
tendo por visão “consolidar a credibilidade da Justiça Eleitoral, especialmente quanto à 
efetividade, transparência e segurança”. 

 
O alinhamento é evidenciado ao observarmos os seguintes objetivos estratégicos 

• Garantir a confiança na Justiça Eleitoral; e 
• Aprimorar continuamente a segurança do processo eleitoral. 
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2.6 Parcelamento ou não da solução 

 
A contratação dar-se-á em lote único, por menor preço global, consoante contratações 
anteriores – Eleições 2024, visto os riscos advindos da pulverização da 
responsabilidade de gestão dos serviços de apoio da realização das eleições. 

 

 

Revisão de Orientações, Preparação de cartórios, locais de transmissão, locais 
de votação e urnas: 

– Data: 14/09/2026 a 01/10/2026: 1º Turno; 

Antevéspera das Eleições: 

– Data: 02/10/2026: 1º Turno; 

– Data: 23/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Véspera das Eleições: 

– Data: 03/10/2026: 1º Turno; 

– Data: 24/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Dia das Eleições: 

– Data: 04/10/2026: 1º Turno; 

– Data: 25/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Dias posteriores à eleição: 

– Data: 05/10/2026: 1º Turno; 

– Data: 26/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Dias de entre turnos (apenas se houve 2º Turno) 

- Data: 06/10/2026 a 22/10/2026 

Dias de deslocamento do descanso semanal remunerado (DSR) – Semana da 
Eleição e Feriado 

– Dos dias: 03 e 04/10/2026 para 06 e 07/10/2026: 1º Turno; 

– Dos dias: 24 e 25/10/2026 para 27 e 28/10/2026: 2º Turno, se houver; 

- Dia 16/09/2026 (feriado estadual) não terá atividades contratuais; 

- Dia: 12/10/2026 (feriado nacional) não terá atividades contratuais  

Na hipótese de não haver 2º Turno a desmobilização ocorrerá dia 08/10/2026 para 
todos. 
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2.7 Resultados Pretendidos 

 
Garantir o Apoio necessário de TI aos cartórios eleitorais, locais de votação, de 
transmissão e seções eleitorais, o adequado transcurso do processo de votação por 
meio do correto funcionamento das urnas eletrônicas e sua substituição, em caso de 
contingência, e a célere transmissão dos arquivos de urna para o TRE e TSE. 

 
3. Especificação dos serviços 

 
Os profissionais serão contratados para a execução dos serviços nas seções eleitorais, 
cartórios eleitorais e pontos de transmissão tanto em Maceió quanto no interior. 

 
3.1 A contratação será realizada de forma centralizada, pelo TRE, e os serviços serão 
realizados, principalmente, nos NAT – Núcleos de Apoio Técnico, cartórios eleitorais, 
pontos de transmissão, galpão de armazenamento de urnas e locais de votação. 

 
3.2 Os serviços de tecnologia de informação serã prestados nos locais indicados neste 
Termo de Referência. 
3.3. Os serviços propriamente ditos serão prestados pelos funcionários disponibilizados 
pela contratada a partir do dia seguinte ao término do treinamento. 
3.4 O processo de mobilização e desmobilização do posto de trabalho dar-se-á da 
seguinte forma: 
3.4.1. Solicitação dos postos de trabalho pelo TRE; 
3.4.2. Contratação dos postos de trabalho pela contratada; 
3.4.3. Treinamento dos postos de trabalho; 
3.4.4. Alocação dos postos de trabalho à Justiça Eleitoral (Início da atuação do posto 
de trabalho); 
3.4.5. Desmobilização do posto de trabalho (Fim da atuação do posto de trabalho). 
3.5 As atividades de seleção e contratação de pessoal são exclusivas da contratada, 
inclusive quanto aos locais em que pretende contratar tais profissionais. 

3.6 Momentos: 

  

•  Revisão de Orientações, Preparação de cartórios, locais de transmissão 
locais de votação e urnas: período destinado à recepção de orientações 
próprias de Sistemas e rotinas informatizados próprias da Justiça 
Eleitoral, suporte técnico aos cartórios eleitorais em: vistoria de locais de 
votação e de transmissão, instalação de Sistema para as Eleições, 
suporte de microinformática, suporte a periféricos de microinformática, 
auxílio técnico em treinamento de mesários, auxílio técnico em carga e 
preparação de urnas eletrônicas, pontos de transmissão remotos e 
demais itens informatizados relativos ao pleito eleitoral. 

• Antevéspera das Eleições : Reunião com os servidores da Justiça 
Eleitoral na sede do Cartório ou em outro local previamente 
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determinado, a fim de serem informados acerca dos detalhes e dos 
procedimentos finais relativos ao pleito. 

• Véspera das Eleições: Auxílio técnico aos cartórios eleitorais, 
supervisores de local de votação quanto às atividades de recebimento 
dos equipamentos de votação, dos documentos, dos materiais de 
expediente e de outros itens necessários ao regular funcionamento das 
seções eleitorais, bem como preparação dos ambientes de votação e 
instalação e teste de funcionamento prévio das urnas eletrônicas e 
pontos de transmissão remotos. 

• Dia das Eleições: Suporte técnico aos Cartórios Eleitorais, Supervisores 
de Local de Votação, Auxiliares de Votação e Mesários, embalagem e 
acompanhamento das atividades de remessa das urnas eletrônicas para 
a Junta Eleitoral, Cartório Eleitoral ou local de armazenagem, conforme 
logística instituída pela Zona Eleitoral. 

• Dias posteriores à Eleição: auxílio técnico aos cartórios eleitorais em 
relação aos levantamentos de ativos informatizados e urnas eletrônicas, 
suporte técnico aos cartórios eleitorais em: vistoria de locais de votação 
e de transmissão, instalação de Sistema para as Eleições, suporte de 
microinformática, suporte a periféricos de microinformática, auxílio 
técnico em treinamento de mesários, auxílio técnico em carga e 
preparação de urnas eletrônicas, pontos de transmissão remotos e 
demais itens informatizados relativos ao pleito eleitoral. 

• Dias de entre turnos: além das atividades previstas para os dias 
posteriores à Eleição, correção de erro/falhas identificados, durante o 1º 
Turno, em equipamentos e rotinas informatizadas do processo eleitoral, 
bem assim auxílio na preparação de urnas e equipamentos 
informatizados para a execução do 2º Turno. 

• Dias de deslocamento do descanso semanal remunerado (DSR) – 
Semana da Eleição: tem a finalidade de na forma da atual legislação 
trabalhista, de forma acordada, promover o deslocamento, na semana 
das eleições, do descanso semanal remunerado (DSR), assegurando o 
direito do trabalhador e desonerando a Administração quanto à 
incidência de verbas extraordinárias. 

  

 
4. Qualificação dos profissionais 

 
Os profissionais deverão possuir 2º grau completo, conhecimentos comprovados em 
operação de microcomputadores e, de preferência, experiência em atividades de 
técnico de urna em pleitos eleitorais anteriores. 
A qualificação dos profissionais deverá ser comprovada mediante a apresentação de 
certificados e/ou diplomas de empresas especializadas, instituições de ensino ou 
órgãos idôneos no âmbito estadual ou federal, nos quais constem o CNPJ do emissor, 
bem assim que comprovem, isoladamente ou em conjunto, carga horária mínima de 
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120 (cento e vinte) horas de curso e com no máximo 03 (três) anos de emissão. 
A experiência de atuação em eleições anteriores como técnico de urna, comprovada 
por registro na CTPS, contrato de trabalho ou certidão emitida pela Zona Eleitoral de 
atuação e que abone conduta anterior, supri as exigências anteriores. 
Os profissionais são enquadráveis na convenção coletiva de Técnicos de Informática. 
Em hipótese alguma será admitida a alocação nos postos de trabalho de filiados a 
partidos políticos, parentes até o 3º grau de candidatos, estagiários ou afins, servidores 
ou empregados com vínculo com a administração pública federal, estadual ou 
municipal, para a prestação dos serviços objeto deste projeto básico e disposições das 
Resoluções nº 07 e 09, de 18-10 e 06-12-2005, respectivamente, do Conselho 
Nacional de Justiça, sendo exigida declaração, sob as penas da Lei, para este fim. 

 
5. Locais de apresentação 

  

• Pós treinamento, Antevéspera das Eleições e entre turnos, este último 
se houver: 

• Município-sede do Cartório Eleitoral (o local exato será designado 
durante a fase de seleção ou treinamento). 

• Véspera e dia das Eleições: 
• Locais de Transmissão, de Votação da Zona Eleitoral de alocação, 

conforme determinado pelo Contratante. 

 
6. Deslocamento 

 
O CONTRATANTE poderá transferir, sem qualquer custo adicional, os postos de 
serviço contratados para outros locais distintos dos indicados, em quaisquer Locais de 
Votação e municípios da área de abrangência da respectiva Zona Eleitoral e/ou na 
respectiva área de abrangência do NAT, bastando apenas comunicar à CONTRATADA 
tal ocorrência e prover os meios de transporte. 

  

NAT Área 
Zonas Abrangidas 
PA – Postos de Atendimento 

Maceió I 

1ª, 2ª, 3ª e 54ª (Maceió) 

6ª (Atalaia) 
  

PA (Capela) 

8ª (Pilar) 

PA (Santa Luzia do Norte) 

15ª (Rio Largo) 

26ª (Marechal Deodoro) 

Arapiraca II 20ª (Traipu) 
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22ª (Arapiraca) 

29ª (Batalha) 

44ª (Girau do Ponciano) 

49ª (São Sebastião) 

55ª (Arapiraca) 

Palmeira dos Índios III 

5ª (Viçosa) 

10ª (Palmeira dos Índios) 

28ª (Quebrangulo) 

45ª (Igaci) 
31ª (Major Isidoro) 
46ª (Cacimbinhas) 

Delmiro Gouveia IV 

27ª (Mata Grande) 

PA (Piranhas) 

39ª (Água Branca) 

40ª (Delmiro Gouveia) 

Santana do Ipanema V 

11ª (Pão de Açúcar) 

19ª (Santana do Ipanema) 

PA (Olho Dágua das Flores) 

50ª (Maravilha) 

51ª (São José da Tapera) 

União dos Palmares VI 

9ª (Murici) 

16ª (São José da Laje) 

PA (Colônia Leopoldina) 

53ª (Joaquim Gomes) 

21ª (União dos Palmares) 

Penedo VII 

13ª (Penedo) 

7ª (Coruripe) 

  

PA (Junqueiro) 

37ª (Porto Real do Colégio) 

PA (Piaçabuçu) 

Porto Calvo VIII 

PA (Passo de Camaragibe) 

14ª (Porto Calvo) 

17ª (São Luis do Quitunde) 

PA (Maragogi) 

33ª (Porto de Pedras) 

PA (Matriz de Camaragibe) 

São Miguel dos 
Campos 

IX 

PA (Anadia) 
34ª (Senador Teotônio Vilela) 
PA (Junqueiro) 
18ª (São Miguel dos Campos) 
47ª (Campo Alegre) 
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48ª (Boca da Mata) 
PA (Anadia) 
PA (Limoeiro de Anadia) 

10. Estratégia de Contratação 

A modalidade licitatória recomendada é o PREGÃO, este instituído pela Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pelas Leis nº 8.078/90, 14.133/2021, 9.784/99 e 
suas alterações, bem como pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000,3.693, de 
20/12/2000, e 3.697, de 21/12/2000. 

 
11. Valor estimado 
R$ XXXXXXX (XXXXXX) para o 1º turno, e R$ yyyyy (dyyyyyyyyy) para o 2º turno, se 
houver. 

 
12. Recursos Orçamentários 
As despesas decorrentes da contratação do pessoal técnico de apoio serão cobertas 
com recursos do programa de trabalho Gestão do Processo Eleitoral, Ação, Pleitos 
Eleitorais, Elemento de Despesa 3390.39.79 – Serv. De Apoio Administrativo, Técnico 
e Operacional, O. Das Eleições 2026. 

13. Obrigações da Contratada 

São obrigações da empresa contratada: 
a) executar o contrato em estrita conformidade com as disposições do Edital; 
b) manter preposto para acompanhamento do contrato; 
c) em caso de cooperativa, comprovação de filiação do cooperado, por meio de termo 
de adesão, contrato ou outro instrumento legal cabível; 
d) assumir todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias relativas à 
contratação; 
e) fornecer transporte, alimentação, hospedagem e demais benefícios legais ao 
pessoal contratado; 
f) apresentar o plano detalhado de logística, considerando as atividades de seleção, 
contratação e deslocamento dos profissionais; 
g) responsabilizar-se por danos ao contratante ou a terceiros causados pelos 
empregados ou cooperados; 
h) exigir o cumprimento das normas de higiene pessoal de e identificação; 
i) fornecer crachá simples de identificação com foto 3x4 recente para cada empregado 
com a identificação da Empresa, do evento “Eleições 2026”, nome, 
R.G. E e título de eleitor do contratado, bem assim fornecer para cada empregado 
cartão-crachá, em triplex 300g, de até quatro cores, formato 100 X 150mm, 
acabamento com furo e cordão para crachá, o modelo deve fornecido para o TRE e 
colher sua aprovação até a data de início dos treinamentos; 
j) fornecer camisa ou colete para identificação onde conste na parte posterior a 
seguinte inscrição “Apoio Técnico – Eleições 2026” em tipo uniforme de letras e 
números em dimensão que ocupe pelo menos 20% da área, modelo deve fornecido 
para o TRE e colher sua aprovação, para o caso de fornecimento de camisa, devem 
ser fornecidas no mínimo 02 (duas) camisetas por contratado; 
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k) promover substituições de profissionais, determinadas pelo TRE-AL, em razão de 
incompatibilidades funcionais ou de certificação; 
l) arcar com as despesas decorrentes de recrutamento, seleção e treinamento, 
conforme detalhado em Planilha de Custo e no Plano de Logística; 
m) Apresentar declaração de seus empregados ou prestadores de serviços de que 
atendem às Disposições das Resoluções nº 07 e 09, de 18-10 e 06-12-
2005,respectivamente, do Conselho Nacional de Justiça; 
n) Apresentar para fins de recebimento a comprovação de pagamento das obrigações 
trabalhistas com seus contratados, com declaração expressa de seus profissionais 
disponibilizados de quitação de encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
documentações comprobatórias exigidas pela gestão contratual e/ou unidade de 
contabilidade e controle do TRE/AL. 
  

 
14. Obrigações do Contratante 

 
O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 
14.1. Permitir o acesso, às instalações do Órgão, do pessoal da contratada para os 
atos de execução do contrato; 
14.2. Proporcionar, quando lhe competir, as condições necessárias ao cumprimento 
das prestações contratuais da empresa contratada; 
14.3. Efetuar o pagamento da empresa contratada na forma prevista no Edital; 
14.4 Comunicar à contratada qualquer irregularidade manifestada no fornecimento do 
material; 
14.5. Fiscalizar a execução do contrato; 

 
15. Pagamento 

15.1. O pagamento será feito de forma única por turno, ou seja, 100% (cem porcento) 
do valor total do contrato por turno, após a realização da eleição, no prazo de 8 (oito) 
dias úteis, contados da apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
declaração de quitação e cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
que trata o anexo IV, certidões negativas federais ( FGTS/CEF, RFB/PFN e TST) e 
atestação dos serviços pelas unidades setoriais e gestão do contrato, através de 
relatório de prestação de serviços, na forma do anexo I, termo de recebimento 
provisório, e nota de liquidação e pagamento. 
15.2. O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de emissão de 
notas fiscais; 
15.3. Não será admitido pagamento antecipado; 
15.4. O TRE-AL, por ocasião do pagamento, fará as retenções tributárias determinadas 
pela legislação fiscal; 
15.5. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal documento 
que comprove a opção, para que não incida a retenção na forma acima. 
15.6. A empresa deverá apresentar à fiscalização contratual, no prazo de 3 dias úteis 
após o término de cada etapa, os seguintes documentos: nota fiscal, comprovantes dos 
serviços prestados (conforme edital),declaração de quitação de obrigações trabalhistas 
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e previdenciárias assinada pelos seus contratados/colaboradores na forma do anexo 
,declarações de não incidência de tributos (se aplicável, conforme legislação) e outros 
exigidos no edital ou que julgar importantes à atestação dos serviços. 
15.7. O pagamento será feito por turno eleitoral, após o término de cada etapa, 
correspondendo aos serviços contratados e efetivamente prestados, comprovados e 
atestados. 
15.8. Deverão constar os dados completos da conta bancária para crédito na própria 
nota fiscal, de emissão pelo mesmo CNPJ da contratação. 
15.9. Caso o faturamento seja feito por outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica (matriz/filial) que não titular do contrato, o fato será previamente comunicado 
pelo fiscal do contrato à Secretaria de Administração, para autorização. Neste caso, o 
prazo de pagamento ficará suspenso, sendo retomado no dia posterior ao do despacho 
autorizativo. Ainda, nesta situação de faturamento por CNPJ diverso, a comprovação 
fiscal poderá ser exigida para o estabelecimento emissor da nota, se for o caso, 
conforme a legislação. 
15.10. Caso não haja obrigação de retenção e/ou recolhimento de algum tributo, a 
contratada deverá apresentar (junto com a nota fiscal) declaração original assinada 
pelo titular responsável, fundamentando seu enquadramento e situação, de acordo 
com as normas legais vigentes ao fato gerador e/ou ao pagamento. A não 
apresentação de declaração será automaticamente entendida como situação normal de 
retenção tributária. 
15.11. Eventuais penalidades pecuniárias aplicadas pelo TRE-AL poderão ser glosadas 
cautelarmente e recolhidas à União após autorização. Valores devidos pela contratada 
que não forem objeto de glosa poderão ser cobrados por Guia de Recolhimento da 
União (conforme edital). 
15.12. A contratada observará a legislação municipal do local de prestação dos 
serviços, para fins de recolhimento do ISS e emissão de nota fiscal, se for o caso. 
Não sendo, deverá declarar a não obrigatoriedade do recolhimento antecipado. 
15.13. A contratada está ciente de que o TRE-AL, por força da legislação municipal de 
MACEIÓ-AL, não é obrigado a reter o ISS sobre serviços que lhe são prestados 
localmente. Por isto a contratada deverá, se for o caso, destacar o ISS na nota fiscal e 
prestar as informações necessárias junto à Secretaria de Finanças do município 
competente. 
15.14. A ocorrência excepcional e justificada de serviços não previstos na contratação, 
não passíveis de aditamento contratual tempestivo, deverá ser objeto de solicitação 
formal pela empresa, análise prévia do fiscal, instrução pelas áreas competentes e 
autorização pelo Ordenador em processo administrativo apartado. 
Seu faturamento só ocorrerá após notificação da empresa, pela gestão/fiscalização, de 
que houve o reconhecimento da despesa pelo TRE-AL. O objetivo é para não 
prejudicar os pagamentos regulares (incontroversos) e evitar mora no atraso de 
recolhimento de tributos incidentes, se houver. 

  

16. Gestão e Fiscalização Contratual 

Os gestores e fiscais terão as seguintes atribuições: 
16.1. Fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir o cumprimento do Edital; 
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16.2. Verificar a validade dos documentos de certificação dos funcionários ou 
cooperados da empresa contratada; 
16.3. Promover a requisição de substituição de profissionais não qualificados ou com 
incompatibilidades funcionais; 
16.4. Comunicar ao TRE-AL sobre o eventual descumprimento de cláusula contratual; 
16.5. Sugerir a aplicação de penalidades para descumprimento de cláusula contratual; 
16.6. Quando solicitado, fornecer atestado de capacidade técnica, desde que atendidas 
as obrigações contratuais; 
16.7. Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para a autorização de 
pagamentos. 
17. Garantia Contratual 
Para assegurar a execução do contrato, o licitante vencedor deverá prestar a garantia 
contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor integral do 
contrato. 
18. Parâmetros para Formulação das Propostas – carecendo de revisão pela unidade 
competente 

18.1. O valor de remuneração por indivíduo alocado poderá ser fixado pelo piso da 
pertinente convenção coletiva de trabalho para a categoria: Técnico de 
Informática – Jornada de 8 horas diárias, com base nas planilhas auxiliares, na forma 
dos anexos II e II.1, com necessária conversão dos serviços em homem/hora (Anexo 
III); 
18.2. As demais despesas e custos fixos, devem ser considerados per si, de empresa a 
empresa. As planilhas de custos para formulação de propostas dos licitantes devem 
ser as mesmas sugeridas pela unidade competente do TRE; 

  

19. Formulação da Proposta de Preço 

  

As propostas de preços das empresas participantes deverão ser formuladas 
considerando os seguintes itens: 
1. O valor global da proposta de preços, em algarismo e por extenso; 
2. A descrição completa dos serviços ofertados; 
3. Prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 dias; 
4. Declaração de que nos custos estão inclusas todas as despesas necessárias a 
prestação contratual, inclusive as incidências de ordem tributárias, previdenciárias e 
trabalhistas. 

  

5. Demonstrativos de preços por homem/hora, detalhando a composição dos preços 
formulados na proposta, a ser preenchida conforme modelos previstos nos Anexo .... 

 
20. Formação de Preços 
Postos de trabalho - A composição dos preços ocorrerá em consonância com os 
Anexos a seguir relacionados, considerando-se a legislação vigente. 
Anexo II – Planilha de Custos e Formação de Preços por Posto e Cálculo de Custo de 
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homem/hora 
Anexo II.1 – Planilha de Treinamento; 
Anexo III – Resumo das Planilhas de Custos Homem/Hora e Proposta de Preços; 
Treinamento - A composição dos preços dos treinamentos ocorrerá conforme planilha 
auxiliar própria. 
1. O treinamento corresponde a evento convocado pelo TRE/AL para que os Apoios 
Técnicos da contratada tomem conhecimento dos sistemas informatizados, tecnologias 
e procedimentos que serão utilizados nas eleições. 
2. Os preços do treinamento serão compostos na forma da planilha auxiliar constante 
do anexo II.1, que demonstrará a formação dos seguintes itens de custos e preços, ao 
final incorporado ao preço de homem/hora ANEXO II: 
2.1. Valor da “Gestão do treinamento”; 
2.2. Valor dos “Ambientes de treinamento”; 
2.3. Valor por “Transporte intermunicipal” 
2.4. Valor por “Transporte municipal”; 
2.5. Valor por “Refeição”; e 
2.6. Valor por “técnico treinado”. 

  

21. Sanções Contratuais 

 
O TRE-AL aplicará as seguintes sanções administrativas à contratada: 
21.1. Advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, 
podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado destas faltas, 
aplicar outras mais severas; 

21.2 Multa de mora de 1% (um por cento), incidente sobre o valor total dos homens-
horas, por local de prestação de serviços, na forma do item 22, por ocorrência, sendo 
considerada como tal o atraso de até duas horas do início das atividades previstas; 

21.3 multa de mora de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total de homens-
horas, por local de prestação dos serviços, na forma do item 22, por ocorrência, sendo 
considerada como tal o atraso superior a 2 (duas) horas e inferior a 6 (seis) do início 
das atividades previstas; 

21.4 multa de mora de 4% (quatro por cento), incidente sobre o valor total dos homens-
horas, por local de prestação dos serviços, na forma do item 22, por ocorrência, sendo 
considerada como tal o atraso superior a 2 (duas) horas e inferior a 6 (seis) do ínicio 
das atividades previstas; 

21.5 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de 
inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial, sendo 
esta última quando o número de ocorrências for igual ou superior a 20, considerado o 
total das ocorrências de atrasos em todo a contratação, por dia e local de prestação 
dos serviços; 

21.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
21.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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quando a inexecução contratual causar transtornos à realização do pleito eleitoral; 
21.8. As sanções previstas nos itens “21.6” e 21.7 poderão, conforme o caso, ser 
impostas cumulativamente com as de multa; 
21.9. A Administração, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 
caso e as justificativas da contratada, assegurando-lhe ampla defesa; 
21.10 As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas da garantia do contrato. 
Se o valor da multa ultrapassar o da garantia prestada, além da perda total desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

  

22. Distribuição e quantificação dos técnicos 

  

NAT QTD DE TÉCNICOS 

Maceió 05 

Arapiraca 04 

Palmeira dos Índios 02 

Delmiro Gouveia 02 

União dos Palmares 02 

Penedo 02 

Porto Calvo 02 

São Miguel dos Campos 02 

Santana do Ipanema 02 

Total 23 

 
23. Vigência 
O contrato terá vigência de até o final do exercício de 2026. 

 
24. Qualificações: 

 
Técnicas: 
a) Deve ser fornecido o mínimo de 01 (um) atestado ou declaração de capacidade 
técnica, em nome da licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter a licitante fornecido serviços compatíveis em 
características com os objetos da presente licitação; 
b) A empresa deverá apresentar comprovação de capacidade técnica através de 
certidões ou atestados de serviços similares de complexidade logística, qualificação de 
mão de obra e operacional 
equivalente ou superior. 

 
Financeiras: 
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a) Apresentação de capital social de no mínimo 10% do valor exigido para a 
contratação; 

b) Apresentação de certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física há menos de 90 (noventa dias) da data de abertura do 
certame; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta que tenham minimamente valor igual ao da 
contratação e a ser verificado pela unidade contábil deste Regional para fins de 
validação, balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, 
e Solvência Geral – SG superiores. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: requisitos necessários à contratação (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “d” 
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 81/2022). 

De acordo com o inciso II do art. 7º da Resolução TSE nº 23.234/2010 
é vedado a contratação de empresa que tenha entre seus sócios, ainda que sem 
função gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas. 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação: modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN 
81/2022). 

3. Especificação dos serviços 

 
Os profissionais serão contratados para a execução dos serviços nas seções eleitorais, 
cartórios eleitorais e pontos de transmissão tanto em Maceió quanto no interior. 

 
3.1 A contratação será realizada de forma centralizada, pelo TRE, e os serviços serão 
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realizados, principalmente, nos NAT – Núcleos de Apoio Técnico, cartórios eleitorais, 
pontos de transmissão, galpão de armazenamento de urnas e locais de votação. 

 
3.2 Os serviços de tecnologia de informação serã prestados nos locais indicados neste 
Termo de Referência. 
3.3. Os serviços propriamente ditos serão prestados pelos funcionários disponibilizados 
pela contratada a partir do dia seguinte ao término do treinamento. 
3.4 O processo de mobilização e desmobilização do posto de trabalho dar-se-á da 
seguinte forma: 
3.4.1. Solicitação dos postos de trabalho pelo TRE; 
3.4.2. Contratação dos postos de trabalho pela contratada; 
3.4.3. Treinamento dos postos de trabalho; 
3.4.4. Alocação dos postos de trabalho à Justiça Eleitoral (Início da atuação do posto 
de trabalho); 
3.4.5. Desmobilização do posto de trabalho (Fim da atuação do posto de trabalho). 
3.5 As atividades de seleção e contratação de pessoal são exclusivas da contratada, 
inclusive quanto aos locais em que pretende contratar tais profissionais. 

3.6 Momentos: 

 Revisão de Orientações, Preparação de cartórios, locais de transmissão, locais de 
votação e urnas: 
– Data: 14/09/2026 a 01/10/2026: 1º Turno; 

Antevéspera das Eleições: 
– Data: 02/10/2026: 1º Turno; 
– Data: 23/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Véspera das Eleições: 
– Data: 03/10/2026: 1º Turno; 
– Data: 24/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Dia das Eleições: 
– Data: 04/10/2026: 1º Turno; 
– Data: 25/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Dias posteriores à eleição: 
– Data: 05/10/2026: 1º Turno; 
– Data: 26/10/2026: 2º Turno, se houver; 

Dias de entre turnos (apenas se houve 2º Turno) 
- Data: 06/10/2026 a 22/10/2026 

Dias de deslocamento do descanso semanal remunerado (DSR) – Semana da Eleição 
e Feriado 
– Dos dias: 03 e 04/10/2026 para 06 e 07/10/2026: 1º Turno; 
– Dos dias: 24 e 25/10/2026 para 27 e 28/10/2026: 2º Turno, se houver; 
- Dia 16/09/2026 (feriado estadual) não terá atividades contratuais; 
- Dia: 12/10/2026 (feriado nacional) não terá atividades contratuais 
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Na hipótese de não haver 2º Turno a desmobilização ocorrerá dia 08/10/2026 para 
todos. 

• Revisão de Orientações, Preparação de cartórios, locais de transmissão 
locais de votação e urnas: período destinado à recepção de orientações próprias de 
Sistemas e rotinas informatizados próprias da Justiça Eleitoral, suporte técnico aos 
cartórios eleitorais em: vistoria de locais de votação e de transmissão, instalação de 
Sistema para as Eleições, suporte de microinformática, suporte a periféricos de 
microinformática, auxílio técnico em treinamento de mesários, auxílio técnico em carga 
e preparação de urnas eletrônicas, pontos de transmissão remotos e demais itens 
informatizados relativos ao pleito eleitoral. 

• Antevéspera das Eleições: Reunião com os servidores da Justiça 
Eleitoral na sede do Cartório ou em outro local previamente determinado, a fim de 
serem informados acerca dos detalhes e dos procedimentos finais relativos ao pleito. 

• Véspera das Eleições: Auxílio técnico aos cartórios eleitorais, 
supervisores de local de votação quanto às atividades de recebimento dos 
equipamentos de votação, dos documentos, dos materiais de expediente e de outros 
itens necessários ao regular funcionamento das seções eleitorais, bem como 
preparação dos ambientes de votação e instalação e teste de funcionamento prévio 
das urnas eletrônicas e pontos de transmissão remotos. 

• Dia das Eleições : Suporte técnico aos Cartórios Eleitorais, Supervisores 
de Local de Votação, Auxiliares de Votação e Mesários, embalagem e 
acompanhamento das atividades de remessa das urnas eletrônicas para a Junta 
Eleitoral, Cartório Eleitoral ou local de armazenagem, conforme logística instituída pela 
Zona Eleitoral. 

• Dias posteriores à Eleição: auxílio técnico aos cartórios eleitorais em 
relação aos levantamentos de ativos informatizados e urnas eletrônicas, suporte 
técnico aos cartórios eleitorais em: vistoria de locais de votação e de transmissão, 
instalação de Sistema para as Eleições, suporte de microinformática, suporte a 
periféricos de microinformática, auxílio técnico em treinamento de mesários, auxílio 
técnico em carga e preparação de urnas eletrônicas, pontos de transmissão remotos e 
demais itens informatizados relativos ao pleito eleitoral. 

• Dias de entre turnos: além das atividades previstas para os dias 
posteriores à Eleição, correção de erro/falhas identificados, durante o 1º Turno, em 
equipamentos e rotinas informatizadas do processo eleitoral, bem assim auxílio na 
preparação de urnas e equipamentos informatizados para a execução do 2º Turno. 

• Dias de deslocamento do descanso semanal remunerado (DSR) – 
Semana da Eleição: tem a finalidade de na forma da atual legislação trabalhista, de 
forma acordada, promover o deslocamento, na semana das eleições, do descanso 
semanal remunerado (DSR), assegurando o direito do trabalhador e desonerando a 
Administração quanto à incidência de verbas extraordinárias. 

  

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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Fundamentação: modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6°, inciso XXIII, 
alínea “f” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 81/2022). 

16. Gestão e Fiscalização Contratual 

Os gestores e fiscais terão as seguintes atribuições: 
16.1. Fiscalizar a execução do contrato, objetivando garantir o cumprimento do Edital; 
16.2. Verificar a validade dos documentos de certificação dos funcionários ou 
cooperados da empresa contratada; 
16.3. Promover a requisição de substituição de profissionais não qualificados ou com 
incompatibilidades funcionais; 
16.4. Comunicar ao TRE-AL sobre o eventual descumprimento de cláusula contratual; 
16.5. Sugerir a aplicação de penalidades para descumprimento de cláusula contratual; 
16.6. Quando solicitado, fornecer atestado de capacidade técnica, desde que atendidas 
as obrigações contratuais; 
16.7. Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para a autorização de 
pagamentos. 
17. Garantia Contratual 
Para assegurar a execução do contrato, o licitante vencedor deverá prestar a garantia 
contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor integral do 
contrato. 
18. Parâmetros para Formulação das Propostas – carecendo de revisão pela unidade 
competente 

18.1. O valor de remuneração por indivíduo alocado poderá ser fixado pelo piso da 
pertinente convenção coletiva de trabalho para a categoria: Técnico de 
Informática – Jornada de 8 horas diárias, com base nas planilhas auxiliares, na forma 
dos anexos II e II.1, com necessária conversão dos serviços em homem/hora (Anexo 
III); 
18.2. As demais despesas e custos fixos, devem ser considerados per si, de empresa a 
empresa. As planilhas de custos para formulação de propostas dos licitantes devem ser 
as mesmas sugeridas pela unidade competente do TRE; 

  

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Fundamentação: critérios de medição e de pagamento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “g” 
da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 81/2022). 

15. Pagamento 

15.1. O pagamento será feito de forma única por turno, ou seja, 100% (cem porcento) 
do valor total do contrato por turno, após a realização da eleição, no prazo de 8 (oito) 
dias úteis, contados da apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da 
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declaração de quitação e cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
que trata o anexo IV, certidões negativas federais ( FGTS/CEF, RFB/PFN e TST) e 
atestação dos serviços pelas unidades setoriais e gestão do contrato, através de 
relatório de prestação de serviços, na forma do anexo I, termo de recebimento 
provisório, e nota de liquidação e pagamento. 
15.2. O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de emissão de 
notas fiscais; 
15.3. Não será admitido pagamento antecipado; 
15.4. O TRE-AL, por ocasião do pagamento, fará as retenções tributárias determinadas 
pela legislação fiscal; 
15.5. Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal documento 
que comprove a opção, para que não incida a retenção na forma acima. 
15.6. A empresa deverá apresentar à fiscalização contratual, no prazo de 3 dias úteis 
após o término de cada etapa, os seguintes documentos: nota fiscal, comprovantes dos 
serviços prestados (conforme edital),declaração de quitação de obrigações trabalhistas 
e previdenciárias assinada pelos seus contratados/colaboradores na forma do anexo 
,declarações de não incidência de tributos (se aplicável, conforme legislação) e outros 
exigidos no edital ou que julgar importantes à atestação dos serviços. 
15.7. O pagamento será feito por turno eleitoral, após o término de cada etapa, 
correspondendo aos serviços contratados e efetivamente prestados, comprovados e 
atestados. 
15.8. Deverão constar os dados completos da conta bancária para crédito na própria 
nota fiscal, de emissão pelo mesmo CNPJ da contratação. 
15.9. Caso o faturamento seja feito por outro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica (matriz/filial) que não titular do contrato, o fato será previamente comunicado 
pelo fiscal do contrato à Secretaria de Administração, para autorização. Neste caso, o 
prazo de pagamento ficará suspenso, sendo retomado no dia posterior ao do despacho 
autorizativo. Ainda, nesta situação de faturamento por CNPJ diverso, a comprovação 
fiscal poderá ser exigida para o estabelecimento emissor da nota, se for o caso, 
conforme a legislação. 
15.10. Caso não haja obrigação de retenção e/ou recolhimento de algum tributo, a 
contratada deverá apresentar (junto com a nota fiscal) declaração original assinada 
pelo titular responsável, fundamentando seu enquadramento e situação, de acordo com 
as normas legais vigentes ao fato gerador e/ou ao pagamento. A não apresentação de 
declaração será automaticamente entendida como situação normal de retenção 
tributária. 
15.11. Eventuais penalidades pecuniárias aplicadas pelo TRE-AL poderão ser glosadas 
cautelarmente e recolhidas à União após autorização. Valores devidos pela contratada 
que não forem objeto de glosa poderão ser cobrados por Guia de Recolhimento da 
União (conforme edital). 
15.12. A contratada observará a legislação municipal do local de prestação dos 
serviços, para fins de recolhimento do ISS e emissão de nota fiscal, se for o caso. 
Não sendo, deverá declarar a não obrigatoriedade do recolhimento antecipado. 
15.13. A contratada está ciente de que o TRE-AL, por força da legislação municipal de 
MACEIÓ-AL, não é obrigado a reter o ISS sobre serviços que lhe são prestados 
localmente. Por isto a contratada deverá, se for o caso, destacar o ISS na nota fiscal e 
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prestar as informações necessárias junto à Secretaria de Finanças do município 
competente. 
15.14. A ocorrência excepcional e justificada de serviços não previstos na contratação, 
não passíveis de aditamento contratual tempestivo, deverá ser objeto de solicitação 
formal pela empresa, análise prévia do fiscal, instrução pelas áreas competentes e 
autorização pelo Ordenador em processo administrativo apartado. 
Seu faturamento só ocorrerá após notificação da empresa, pela gestão/fiscalização, de 
que houve o reconhecimento da despesa pelo TRE-AL. O objetivo é para não 
prejudicar os pagamentos regulares (incontroversos) e evitar mora no atraso de 
recolhimento de tributos incidentes, se houver. 

  

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Fundamentação: forma e critérios de seleção do fornecedor (Art. 6°, inciso XXIII, alínea 
“h” da LF 14.133/21), optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, 
conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a 
avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração (Art. 9°, inciso VIII da IN 81/2022). 

Estratégia de Contratação 

A modalidade licitatória recomendada é o PREGÃO, este instituído pela Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pelas Leis nº 8.078/90, 14.133/2021, 9.784/99 e 
suas alterações, bem como pelos Decretos nº 3.555, de 08/08/2000,3.693, de 
20/12/2000, e 3.697, de 21/12/2000. 

  

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

Fundamentação: estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado (Art. 6°, inciso 
XXIII, alínea “i” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IX da IN 81/2022). 

O valor total da contratação estimado pela SEIC é de R$ 410.019,62 (quatrocentos e 
dez mil, dezenove reais e sessenta e dois centavos). 

  

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Fundamentação: adequação orçamentária (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF 
14.133/21), quando não se tratar de sistema de registro de preços (Art. 9°, inciso X da 
IN 81/2022). 

Plano de Contratações Anual (PCA) do TRE/AL para o exercício 2026 - 1720491 

Item 149 

Pleitos Eleitorais 

Serviços Técnicos Profissionais de TIC 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADO DE APOIO DE TI PARA OS 1º E 2º 
TURNO 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
51 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

                                             ANEXO I-A 

                   TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

FISCALIZAÇÃO  

  

CONTRATO Nº: XX/2026 (evento SEI) 

CONTRATADO: AAAAAAA - CNPJ XXXXX 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa de terceirização para 
fornecimento de mão-de-obra para atuação em Apoio de TI nos locais de 
armazenamento, pontos de transmissão remotos e locais de votação, conforme 
definido no Termo de Referência (Anexo I). 

  

Este Fiscal/Gestor, 

Comunica que o recebimento provisório do objeto do contrato acima especificado 
ocorreu em DD/MM/2024 e este encontra-se regular. 

Saliento que o recebimento definitivo do objeto contratado deverá ocorrer no prazo 
máximo de 08 dias, de acordo com o Edital /Termo de Dispensa/Contrato XX/2026 
(evento SEI), desde que não haja pendências técnicas e/ou administrativas. 

  

NOTA FISCAL/FATURA/BOLETO:  17 - Série U                                                                
                      

EVENTO:  

ITEM:  

DESCRIÇÃO: 

VALOR LIQUIDADO: R$  

INDICADO NA NOTA FISCAL/FATURA/BOLETO/RELATÓRIO CONSTANTE DO 
EVENTO:   

OBSERVAÇÃO: O presente Termo é confeccionado pelo gestor com base no Anexo II 
de eventos:  

******************************************************************************************* 
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ANEXO I-B 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO 

 

 

(Valores mensais) 

              

Nº Processo: 0004965-43.2025.6.02.8000 

Licitação nº: ___ / 2026 

              

Dia ___/___/___ às ___h___mim 

              

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

              

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

Município/UF   

Ano acordo coletivo ou sentença normativa em 

dissídio coletivo 
2025/2026 

Sindicato da categoria 
Técnico em Informática – 

8 horas 

              

Identificação do serviço 

              

TIPO DE 

SERVIÇO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE TOTAL A 

CONTRATAR (EM FUNÇÃO DA 

UNIDADE DE MEDIDA) 

Posto de Serviço Posto 1 

              

Tipo da contratação: 

( ) Terceirizada ( ) Regime da CLT   

( ) Trabalho temporário (Lei 

6.019/74) 

              

( ) Lucro Real     ( ) Lucro Presumido   

              

MÃO DE OBRA 
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Mão de obra vinculada à execução contratual 

              

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

REFERENTE À MÃO DE OBRA 

1 
Tipo de serviço (mesmo serviço com 

características distintas) 
  

2 
Salário normativo da categoria 

profissional 
  

3 
Categoria profissional (vinculada à 

execução contratual) 

Técnico em Informática – 

8 horas 

4 Data-base da categoria (dia/mês/ano)   

              

REGIME DE TRIBUTAÇÃO: 

_________________________________________________ 

              

MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

              

SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA SEM VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

1. 
COMPOSIÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO 
Quantidade 

Valor Unitário 

(R$) 
Total (R$) 

A Valor dos serviços   R$ 0,00 0,00 

B Outros (especificar):       

Total   

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 0,00 

2. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS Percentual   

A INSS   

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO   

              

SERVIÇOS EXECUTADOS POR PESSOA FÍSICA COM VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

1. 
COMPOSIÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO 
DADOS 

VALOR 

(R$) 

A Salário-base     

B Adicional de periculosidade     

C Adicional de insalubridade     

D Outros (especificar):     

TOTAL DA REMUNERAÇÃO   
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MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
VALOR 

(R$) 

A Transporte   

A.1 

Descont

o do 

Vale 

Transpo

rte 

          

B 
Auxílio-Alimentação (vales, cesta básica, entre 

outros) 
  

C Assistência médica e familiar   

D Auxílio-Creche   

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Outros (especificar) – Assiduidade   

TOTAL   

              

MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS 

3. INSUMOS DIVERSOS   

A     

B     

C     

D Outros   

E 
Custos Unitário de Seleção e Treinamento - Transf. 

Da Planilha II. 1 
  

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS   

              

MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 

4.1. 
Encargos previdenciários, FGTS e 

outras contribuições 
%   

A INSS 0,00%   

B SESI ou SESC 1,50%   

C SENAI ou SENAC 1,00%   

D INCRA 0,20%   

E Salário-educação 2,50%   

F FGTS 8,00%   
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G Seguro acidente do trabalho 3,00%   

H SEBRAE 0,60%   

TOTAL   16,80%   

              

Submódulo 4.2 – 13º (décimo terceiro) salário 
VALOR 

(R$) 

A 13º (décimo terceiro) salário   

B 
Incidência dos encargos previstos no Submódulo 

4.1. sobre 13º (décimo terceiro) salário 
  

TOTAL   

              

Submódulo 4.3 – Afastamento maternidade   

A Afastamento maternidade   

B 
Incidência dos encargos previstos no Submódulo 

4.1. sobre afastamento maternidade 
  

B.1 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre remuneração e 

13º salário recebidos pelo substituto durante os 120 

dias de licença-maternidade 

  

TOTAL   

              

Submódulo 4.4 – Provisão para rescisão 
VALOR 

(R$) 

A Aviso-prévio indenizado   

B Incidência do FGTS sobre aviso-prévio indenizado   

C 
Multa sobre FGTS e Contribuições sociais sobre o 

aviso-prévio indenizado 
  

  C.1 – FGTS (40%)   

  C.2 – Contribuição Social (0%) - Lei nº 13.932/2019   

D Aviso-prévio trabalhado   

E 
Incidência dos encargos do Submódulo 4.1 sobre o 

aviso-prévio trabalhado 
  

F 
Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o 

aviso-prévio trabalho 
  

  F.1 – FGTS (40%)   

  F.2 – Contribuição Social (0%) Lei nº 13.932/2019   

TOTAL   

              

Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente   
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A Férias e terço constitucional de férias   

B Ausência por doença   

C Licença-paternidade   

D Ausências legais   

E Ausência por acidente de trabalho   

F Outros (especificar)   

Subtotal   

G 
Incidência dos encargos do Submódulo 4.1 sobre o 

custo de reposição do profissional ausente 
  

TOTAL   

              

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E 

TRABALHISTAS 

4. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
VALOR 

(R$) 

4.1 
Encargos previdenciários, FGTS e outras 

contribuições 
  

4.2 13º (décimo terceiro) salário   

4.3 Afastamento maternidade   

4.4 Custo para rescisão   

4.5 Custo de reposição do profissional ausente   

TOTAL   

              

MÓDULO 5 – CUSTOS 

INDIRETOS, TRIBUTOS E 

LUCRO 

      

              

5. 
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS 

E LUCRO 
%   

A Custos indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

C.1 Tributos federais     

  PIS     

  COFINS     

  INSS     

C.2 Tributos estaduais (ICMS)     

C.2 Tributos municipais (ISS)     
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TOTAL   

Nota 1: Base de cálculo “Custos indiretos” (Módulo 1 + Módulo 2 + 

Módulo 3 + Módulo 4) 

Nota 2: Base de cálculo “Lucro” (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + 

Módulo 4 + “custos indiretos”) 

Nota 3: Base de cálculo “Tributos” é o valor do faturamento 

              

QUADRO-RESUMO DO 

CUSTO POR EMPREGADO 
      

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO 

CONTRATUAL (VALOR POR POSTO) 
  

A Módulo 1 – Composição da remuneração   

B Módulo 2 – Benefícios mensais e diários   

C Módulo 3 – Insumos diversos   

D Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas   

Subtotal (A+B+C+D)   

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro   

VALOR TOTAL   
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

Descrição Qtde. Unitário Total 

Auxiliar de RH 1     

       

       

Total   

       

2. Ambientes do treinamento 

Descrição Qtde. Unitário Total 

Sala de Treinamentos 30 

Pessoas 
1     

Mesas computadores 4   

Mesas para apoio das urnas 

eletrônicas 
4     

Carteiras e Cadeiras 30     

Sistema de Som Ambiente 1     

Quadro Branco e Canetas, 

Apagadores 
1     

Flip-Charts, cartolinas e 1     

   

       PLANILHA DE TREINAMENTO 

        

Treinamento/Seleção – Apoio Técnico de TI 

        

  Qtde.    Valor unitário      Valor total 

1. Gestão do treinamento 1    

2. Ambientes do treinamento 1     

3. Transporte intermunicipal 25     

4. Transporte municipal 5     

5. Refeição 1     

6. Alunos 23     

Sub Total   

Total   

Custo Unitário do 

Treinamento_ Transf. para a 

letra "E", MÓDULO III do 

anexo II. 

      



 
59 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Canetas 

Projetor Multimidia, Tela 

Projeção, Mouse sem Fio e 

Apontador a Laser 

1     

Total   

        

3. Transporte intermunicipal 

Descrição Qtde. Unitário Total 

Deslocamento de ônibus – 

Interior para Maceió 
25   

     

        

Total   

        

4. Transporte municipal 

Descrição Qtde.   

Deslocamento de ônibus – 

Município de Maceió 
5   

Total   

        

5. Refeição 

Descrição Qtde. Unitário Total 

Ticket Alimentação ou 

Refeição, valor unitário da 

convenção 

1   

        

        

Total   

        

6. Alunos 

Descrição Qtde.   

Manuais 23   

Canetas, Lápis e Blocos de 

Anotação 
30   

Biscoitos, Água, Café e 

Copos Descartáveis 
30   

Garrafa Água 1   

Total   
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                         ANEXO I – C 

 

                                  RESUMO DAS PLANILHAS DE CUSTOS HOMEM/HORA E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Serviço Subitem Descrição Período 
Valor 

Mensal 

Valor 

proporcional 

Quantitativo 

de 

funcionários 

Valor 

Total 

Apoio 

Técnico de 

TI 

1 Valor Mensal – 1ª T 
15/09/22 a 

06/10/22 
    23   

  

Total – 1º Turno   

1 Valor Mensal – 2ª T 
07/10/22 a 

03/11/22 
    05   

  

Total – 2º Turno   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

                  

      PROPOSTA DE PREÇOS COM BASE NO CUSTO HOMEM/HORA   

        QTD. TÉC. 1º Turno 2º Turno   

          
Homens/ 

hora 
Horas 

Homens/ 

Horas 
  

      Maceió 5 840 160 1000   

      Arapiraca 4 672 0 672   

      Palmeira dos Índios 2 336 0 336   

      Delmiro Gouveia 2 336 0 336   

      União dos Palmares 2 336 0 336   

      Penedo 2 336 0 336   

      Porto Calvo 2 336 0 336   

      
São Miguel dos 

Campos 
2 336 0 336   

      Santana do Ipanema 2 336 0 336   

      Total 23 3864 160 4024   

                  

      RESUMO   

      Custo da Proposta em Homem/Hora 
Quant. 

H/H 
Valor H/H 

Valor do 

Turno 
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      1º Turno   3864       

      2º Turno   160       

      Total           

                  

 

1. O valor global da proposta de preços, em algarismo e por extenso: 

 

2. A descrição completa dos serviços ofertados: 

 

3. Prazo de validade da proposta: 

 

4. Declaração de que nos custos estão inclusas todas as despesas necessárias a prestação contratual, 

inclusive as incidências de ordem tributárias, previdenciárias e trabalhistas: 
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                            ANEXO I-D 

 

                     DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES  

                       TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

 

Eu, ________________________________________________, brasileiro (a), casado (a)/solteiro (a), 
inscrito (a) no RG sob nº __________ 

e CPF nº_________________, declaro, sob a penas da lei, diante do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, que a 

empresa:______________________________________________________________cumpriu as suas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes de meu contrato de prestação de serviços/vínculo empregatício durante as atividades 
microinformática e suporte em TI 

vinculadas ao pleito eleitoral de 2026, na forma do contrato nº____________/2026. 

 ____________________________________, ___ de ___________de 2026. 

 NOME:__________________________________________________________ 

ASSINATURA:____________________________________________________ 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:______________________________ 
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                       ANEXO II 

                  PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  DDAADDOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO 

                Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

 
                Dados do Representante da Empresa: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

Orgão Expedidor  

CPF  

 Dados Bancários da Empresa 
 

Dados do Contato com Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

               Empresa optante pelo SIMPLES?   (   ) Sim   (   ) Não 
  

 
 

Banco  

Agência  

Conta  



 
64 

    

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  
  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

                            ANEXO III 

                Contrato nº XX/2026 
           Processo nº 0004965-43.2025.6.02.8000 

                                                     MINUTA    

Contrato de prestação de serviços que 
celebram entre si a União, através do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa XXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 

Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situado 
na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP.: 57051-090, Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente, Desembargador Alcides Gusmão da Silva,  e a empresa XXXXXX, inscrita no 
CNPJ nº XXXXXX com sede na Rua XXXXXX, neste ato representada por XXXXXX, Telefone: 
XXXX, e-mail: XXXXXX, daqui por diante denominada CONTRATADA,  em observância  às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 900006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
  A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste instrumento, pelas 
normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: Informações gerais, Norma de 
Contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços para fornecimento de mão-de-
obra para atuação em Apoio de TI nos locais de armazenamento, pontos de transmissão remotos e 
locais de votação, conforme definido no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços serão prestados conforme quantitativo previsto abaixo: 

 
 

Local Quantidade 
de Técnicos 

             1º Turno       2º Turno 

Horas    Homens/hora       Hora Homens/Hora 

Maceió 5 192 960       168 840 

Arapiraca 4 192 768 168        672 

Palmeira dos 2 192 384 168 336 

http://www.tre-al.gov.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
  O valor total estimado para a presente contratação é de R$ XXXX (XXXX), considerando o 
Primeiro Turno e o Segundo Turno, se houver, conforme decomposto na tabela abaixo: 

 
Serviço        Descrição   Período Valor Mensal 

/Unitário 
     Valor 
proporcional 

Quantidade 
de 

funcionários 

   Valor Total 

 
Apoio 
Técnico  
de TI  

Serviço de Apoio 
Técnico para o 1º 
Turno 

14/09/2026 
a 
07/10/2026 

 
R$ 

 
R$ 

 
23 

 
R$ 

Serviço de Apoio 
Técnico para o 2º 
Turno 

08/10/2026 
a 
28/10/2026 

 
R$ 

 
R$ 

 
23 

 
R$  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

  O pagamento será feito de forma única por turno, ou seja, 100% (cem porcento) do valor 
total do contrato por turno, após a realização da eleição, no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados 
da apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da declaração de quitação e cumprimento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de que trata o anexo IV, certidões negativas federais ( 
FGTS/CEF, RFB/PFN e TST) e atestação dos serviços pelas unidades setoriais e gestão do 
contrato, através de relatório de prestação de serviços, termo de recebimento provisório,  e nota de 
liquidação e pagamento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de 
emissão de notas fiscais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será admitido pagamento antecipado. 

 

Índios 

Delmiro 
Gouveia 

2 192 384 168 336 

União dos 
Palmares 

2 192 384 168 336 

Penedo 2 192 384 168 336 

Porto Calvo 2 192 384 168  336 

  São Miguel 
dos Campos 

2 192 384 168  336 

 Santana do 
Ipanema 

2 192 384 168 336 

 Total 23 0 4416 0          3.864 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O TRE-AL, por ocasião do pagamento, fará as retenções tributárias 
determinadas pela legislação fiscal. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção, para que não incida a retenção na forma acima. 

 
PARÁGRAFO QUINTO -  A empresa deverá apresentar à fiscalização contratual, no prazo de 3 
(três) dias úteis após o término de cada etapa, os seguintes documentos: nota fiscal, comprovantes 
dos serviços prestados (conforme edital),declaração de quitação de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias assinada pelos seus contratados/colaboradores na forma do anexo, declarações de 
não incidência de tributos (se aplicável, conforme legislação) e outros exigidos no edital ou que 
julgar importantes à atestação dos serviços. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será feito por turno eleitoral, após o término de cada etapa, 
correspondendo aos serviços contratados e efetivamente prestados, comprovados e atestados. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Deverão constar os dados completos da conta bancária para crédito na 
própria nota fiscal, de emissão pelo mesmo CNPJ da contratação. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso o faturamento seja feito por outro estabelecimento da mesma 
pessoa jurídica (matriz/filial) que não titular do contrato, o fato será previamente comunicado pelo 
fiscal do contrato à Secretaria de Administração, para autorização. Neste caso, o prazo de 
pagamento ficará suspenso, sendo retomado no dia posterior ao do despacho autorizativo. Ainda, 
nesta situação de faturamento por CNPJ diverso, a comprovação fiscal poderá ser exigida para o 
estabelecimento emissor da nota, se for o caso, conforme a legislação. 

 
PARÁGRAFO NONO - Caso não haja obrigação de retenção e/ou recolhimento de algum tributo, a 
contratada deverá apresentar (junto com a nota fiscal) declaração original assinada pelo titular 
responsável, fundamentando seu enquadramento e situação, de acordo com as normas legais 
vigentes ao fato gerador e/ou ao pagamento. A não apresentação de declaração será 
automaticamente entendida como situação normal de retenção tributária. 

 
PARÁGRAFO DEZ - Eventuais penalidades pecuniárias aplicadas pelo TRE-AL poderão ser 
glosadas cautelarmente e recolhidas à União após autorização. Valores devidos pela contratada 
que não forem objeto de glosa poderão ser cobrados por Guia de Recolhimento da União 
(conforme edital). 

 
PARÁGRAFO ONZE - A contratada observará a legislação municipal do local de prestação dos 
serviços, para fins de recolhimento do ISS e emissão de nota fiscal, se for o caso. Não sendo, 
deverá declarar a não obrigatoriedade do recolhimento antecipado. 

 
PARÁGRAFO DOZE - A Contratada está ciente de que o TRE-AL, por força da legislação 
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municipal de MACEIÓ-AL, não é obrigado a reter o ISS sobre serviços que lhe são prestados 
localmente. Por isto a contratada deverá, se for o caso, destacar o ISS na nota fiscal e prestar as 
informações necessárias junto à Secretaria de Finanças do município competente. 

 
PARÁGRAFO TREZE - A ocorrência excepcional e justificada de serviços não previstos na 
contratação, não passíveis de aditamento contratual tempestivo, deverá ser objeto de solicitação 
formal pela empresa, análise prévia do fiscal, instrução pelas áreas competentes e autorização pelo 
Ordenador em processo administrativo apartado. Seu faturamento só ocorrerá após notificação da 
empresa, pela gestão/fiscalização, de que houve o reconhecimento da despesa pelo TRE-AL. O 
objetivo é para não prejudicar os pagamentos regulares (incontroversos) e evitar mora no atraso de 
recolhimento de tributos incidentes, se houver. 

 

PARÁGRAFO QUATORZE - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

          365                    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 
 

Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 

contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 

qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

 

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 

(um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 

objeto da nova solicitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus 

efeitos financeiros, independentemente daquela apostilada. 

PARÁGRAFO QUARTO - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

PARÁGRAFO QUINTO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos 

quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas 

categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

PARÁGRAFO SEXTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas 

em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

PARÁGRAFO OITAVO - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 

contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

PARÁGRAFO NONO - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da 

mão de obra decorrente desses instrumentos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 

contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
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PARÁGRAFO ONZE - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se 

iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 

anualidade para concessão das repactuações futuras. 

PARÁGRAFO DOZE - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

PARÁGRAFO TREZE - O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do 

contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO CATORZE - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO QUINZE - A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da 

repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 

indenizatório. 

PARÁGRAFO DEZESSEIS - O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em 

até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 

comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)   

PARÁRAFO DEZESSETE - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o 

contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

PARÁGRAFO DEZOITO - A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

PARÁGRAFO DEZENOVE - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a 

qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO VINTE - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

PARÁGRAFO VINTE E UM - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de 

revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 

Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 

efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada 

por apostilamento.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Programa de Trabalho nº 
167864, Elemento de Despesa 33.90.40, compromissados pela Nota de Empenho nº xxxx, no valor 
de R$ xxxxx. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 

São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições do Edital; 
 
b) Manter preposto para acompanhamento do contrato; 
 
c) Comprovar a filiação do cooperado, em caso de cooperativa, por meio de termo de adesão, 
contrato ou outro instrumento legal cabível; 
 
d) Assumir todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias relativas à contratação; 
 
e) Fornecer transporte, alimentação, hospedagem e demais benefícios legais ao pessoal 
contratado; 
 
f) Apresentar o plano detalhado de logística, considerando as atividades de seleção, contratação e 
deslocamento dos profissionais; 
 
g) Responsabilizar-se por danos ao Contratante ou a terceiros causados pelos empregados ou 
cooperados; 
 
h) Exigir o cumprimento das normas de higiene pessoal de e identificação; 
 
i) Fornecer crachá simples de identificação com foto 3x4 recente para cada empregado com a 
identificação da Empresa, do evento “Eleições 2026”, nome, R.G. E e título de eleitor do 
contratado, bem assim fornecer para cada empregado cartão-crachá, em triplex 300g, de até 
quatro cores, formato 100 X 150mm, acabamento com furo e cordão para crachá, o modelo deve 
fornecido para o TRE e colher sua aprovação até a data de início dos treinamentos; 
 
j) Fornecer camisa ou colete para identificação onde conste na parte posterior a seguinte inscrição 
“Apoio Técnico – Eleições 2026” em tipo uniforme de letras e números em dimensão que ocupe 
pelo menos 20% da área, modelo deve fornecido para o TRE e colher sua aprovação, para o caso 
de fornecimento de camisa, devem ser fornecidas no mínimo 02 (duas) camisetas por contratado; 
 
k) Promover substituições de profissionais, determinadas pelo TRE-AL, em razão de 
incompatibilidades funcionais ou de certificação; 
 
l) Arcar com as despesas decorrentes de recrutamento, seleção e treinamento, conforme detalhado 
em Planilha de Custo e no Plano de Logística; 
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m) Apresentar declaração de seus empregados ou prestadores de serviços de que atendem às 
Disposições das Resoluções nº 07 e 09, de 18-10 e 06-12-2005, respectivamente, do Conselho 
Nacional de Justiça; 
 
n) Apresentar para fins de recebimento a comprovação de pagamento das obrigações trabalhistas 
com seus contratados, com declaração expressa de seus profissionais disponibilizados de quitação 
de encargos trabalhistas e previdenciários e demais documentações comprobatórias exigidas pela 
gestão contratual e/ou unidade de contabilidade e controle do TRE/AL; 
 
o) Observar e cumprir a Resolução CNJ nº 351/2021 que institui, no âmbito do Poder Judiciário, a 
Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação. 
Para tanto, compromete-se a instruir seus funcionários a respeito do normativo, inclusive, no que 
tange às práticas de prevenção de assédio e dos procedimentos de denúncia, dando-lhes ciência 
do protocolo de acolhimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos nesta cláusula, não transfere para a Administração do Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a execução dos serviços 
objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade 
acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução total ou 
parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar 
ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência do 
TRE/AL. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a 
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, de acordo com o disposto no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de 
Justiça, com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-CNJ.   

PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA apresentar, quando solicitado pela Administração, sob 
pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 
execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

        d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 
até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 
 
a) Permitir o acesso, às instalações do Órgão, do pessoal da contratada para os atos de execução 
do contrato; 
 
b) Proporcionar, quando lhe competir, as condições necessárias ao cumprimento das prestações 
contratuais da empresa contratada; 
 
c) Efetuar o pagamento da empresa contratada na forma prevista neste contrato; 
 
d) Comunicar à contratada qualquer irregularidade manifestada no fornecimento do material; 
 
e) Fiscalizar a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DEZ   - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, 

pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do  contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo quarto  desta cláusula deste 

contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

PARÁGRAFO SEXTO - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no parágrafo quinto desta Cláusula, observada a legislação que rege a matéria.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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PARÁGRAFO DEZ - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

PARÁGRAFO ONZE - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

PARÁGRAFO TREZE - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO CATORZE - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO QUINZE - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

PARÁGRAFO DEZESSEIS - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO DEZESSETE - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

PARÁGRAFO DEZOITO – a contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Contrato. 

PARÁGRAFO DEZENOVE - A garantia de execução é independente de eventual garantia do 

produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor o 
acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no Termo de 
Referência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto ao recebimento do objeto, o fiscal obedecerá aos prazos e 
condições especificados no Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato 
consistem na verificação, pelo CONTRATANTE, da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência desse acompanhamento não exime a CONTRATADA de 
quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a ser constatadas 
no decorrer da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário e estipulando prazo para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a irregularidade, o gestor deverá criar um processo específico 
de abertura de processo administrativo e encaminhá-lo à Secretaria Administrativa- SAD, 
devidamente instruído com todas as informações pertinentes, constante de formulário específico, 
anexando-se cópia dos e-mails ou ofícios enviados à CONTRATADA pelo fiscal da contratação, 
referentes aos inadimplementos, com os respectivos comprovantes de recebimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA DOZE – DA VIGÊNCIA 
 

Este contrato a partir da data de sua assinatura até o dia 31/12/2026, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa:  

d.1) de mora de 1% (um por cento), incidente sobre o valor total dos homens-horas, por local de 
prestação de serviços, na forma do item 22 do Termo de Referência, por ocorrência, no caso de 
atraso de até duas horas do início das atividades previstas; 

d.2)  de mora de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor total de homens-horas, por local de 
prestação dos serviços, na forma do item 22 do Termo de Referência, por ocorrência, no caso de 
atraso superior a 2 (duas) horas e inferior a 6 (seis) horas do início das atividades previstas; 

d.3) de mora de 4% (quatro por cento), incidente sobre o valor total dos homens-horas, por local de 
prestação dos serviços, na forma do item 22 do Termo de Referência, por ocorrência, no caso de 
atraso superior a 6 (seis) horas do início das atividades previstas; 

d.4) de mora de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução 
total, ou sobre o valor remanescente, no caso de inexecução parcial, sendo esta última quando o 
número de ocorrências for igual ou superior a 20, considerado o total das ocorrências de atrasos 
em todo a contratação, por dia e local de prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

 
CLÁUSULA QUATORZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os artigos 138 e 
139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - DA VINCULAÇÃO À DECISÃO DO DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRE/AL E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
 

Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, à Decisão do Presidente 
do TRE/AL, SEI nº XXXX, e à proposta comercial da Contratada, evento SEI nº XXXX dos autos do 
Processo nº 0004965-43.2025.6.02.8000. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, para dirimir 
as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado 
em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
                   
                         
                                                   Maceió, XX de XXXX de 2026.    
  
 
Pelo TRE/AL: 
  

Desembargador Alcides Gusmão da Silva 
Presidente 

 
          
 
 Pela Empresa: 

XXXXXX 
Representante da empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO IV 

 

          PLANILHA PREENCHIDA COM VALORES ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-

contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2026  

 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2026
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes/pregoes/pregoes-2026
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